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Perda da propriedade usada no trafico deve respeitar
boa-fé deterceros

A andlise da perda da propriedade usada no crime de tréfico, autorizada pela Constituicéo, deve levar em conta as
garantias fundamentais de terceiros que, de boa-fé, ndo estéo envolvidos na préatica criminosa.

Freepik

A conclusdo é da 5* Turmado Superior Tribunal de Justica, que decidiu
limitar a perda de uma propriedade rural familiar apenas a parte do
integrante da familia que a utilizou de maneirailegal.

A posicdo foi firmada em um caso que chegou a ser julgado pelo
colegiado em junho. Na ocasido, a posicdo foi de que caberiaa
expropriacdo total do imével em favor da Uni&o.

Em setembro, no entanto, a 5* Turma anulou o acérdéo porque o
julgamento ndo havia sido incluido narelacéo dos processos julgados em
mesa, 0 que impediu arealizacdo de sustentacdo oral pela defesa.

Escritéoriodo crime

O caso é sobre um sitio que, conforme o Ministério Pablico do Parana, STJ decidiu liberar parte de tercelr os de expropriago de um
foi transformado em “escritério do crime” e serviu para armazenar sitio usado para o trafico de drogas por um dos
drogas e para a negociagdo de 400 quilos de maconha. e

A expropriacdo de bens em favor da Unido pela praticado crime de
trafico foi determinada pelo Tribuna Regional Federal da 42 Regido, apos julgamento de embargos de terceiros
interpostos pelafamilia.

A corte regional concluiu que os proprietarios dosimoveis, parentes do réu, ndo conseguiram comprovar que
desconheciam as préticas delitivas ou que ndo agiram de forma cul posa.

Essa posi¢ao é condizente com a forma como o Supremo Tribunal Federal tratou o temaem 2016, ao entender que cabe
a0 proprietario do imével comprovar que néo teve culpado ato criminoso ocorrido no local.

O STF entendeu que ao proprietério cabe zelar pelo uso licito do bem, ainda que ndo esteja em sua posse direta. A falha
na supervisdo do local (culpain vigilando) ou a negligéncia (culpain eligendo) néo afastam a perdado imével.

Direito deterceiros

Relator do recurso especial julgado pelo STJ, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca concluiu que atese do STF n&o
pode ser automati camente transposta para todo e qualquer caso.

A andlise de sua aplicacdo deve considerar garantias fundamentais de terceiros ndo envolvidos com a prética criminosa.
Ele defendeu aimpossibilidade da expropriagéo por presuncdo de culpa de terceiro.

“A perdada propriedade € uma das mais severas sancdes civis, motivo pelo qual ainterpretacdo das normas que a
determinam deve ser realizada com parcimoénia, sempre tendo em mente sua conexdo com o direito a moradia e com a
dignidade da pessoa humana’, sublinhou.

Considerou-se, também, que a tese do Supremo havia sido firmada em um caso em que a propriedade era usada para
plantio de maconha e exclusivamente para o trafico de drogas.

| movel produtivo

No caso do “escritério do crime”’ paranaense, o sitio € um imével produtivo, com exploracéo de pecuérialeiteira. Ele
pertence aos pais do réu acusado de tréfico de drogas. O casal se afastou da administracéo por causa de idade avangada e
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de problemas de salde.

Quando os embargos de terceiro foram gjuizados, a mée ja erafalecida, e o pai tinha 81 anos. Para o ministro Reynaldo,
esse contexto ndo pode ser desprezado. N&o h& indicagéo de que seria necessério se preocupar com 0 uso do sitio pelos
filhos.

O ministro também afastou a perda do imével pela esposa, pois o direito ndo impbe a mulher o dever de evitar a
companhia do conjuge dedicado a atividades criminosas, como ja reconheceu o STF. A medida determinada na sentenca
criminal em favor da Unido deve ser limitada a meagéo do bem que pertence ao réu.

“Rememore-se que se trata de propriedade rural produtiva, cujo perdimento integral atingird meeira e herdeiros inocentes,
violando, assim, a principio dainstranscendéncia da pena. Debate que abrange inimeros outros valores constitucionais
relevantes — protegdo do idoso, da salide, da familia— que ndo podem ser desconsiderados pelo intérprete.”
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